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São Paulo, 10 de março de 2022 
OF-CR-128/22 

 

Assunto: DEF 3 - Devolução de Créditos 

Oriundos da aplicação de PIS/Cofins sobre ICMS 

nas Faturas de Gás Canalizado. 

 

 

Ref.: ARSESPOFI202200126A, de 25/02/2022. 

 

Prezadas Senhoras, 

 

Em resposta ao Ofício em referência, encaminhamos a V.S.as os esclarecimentos solicitados conforme 

seguem:  

 

 Atualização dos processos nº 0013441-08.2013.4.03.6100 e nº 5002353-43.2017.4.03.6100 

 

1 - Processo nº 0013441-08.2013.4.03.6100 

 

Ajuizado em 30/07/2013, compreende o período de julho/2008 em diante. 

 

Não há depósito judicial realizado nos autos. 

 

Trânsito em Julgado em 12/08/2021 – anexo I 

 

Pedido de Habilitação em 18/02/2022 – anexo II 

 

2 - Processo nº 5002353-43.2017.4.03.6100 

 

Ajuizado em 14/03/2017, ainda sem trânsito em julgado, compreende o período de janeiro/2015 

em diante. Referido processo foi ajuizado para contemplar eventual discussão sobre o novo 

conceito de receita bruta trazido pela Lei nº 12.973/14. 

 

Ilustríssimas 

Taluia Croso  

Assessor Gerência de Estudos Regulatórios e de Mercado  

 

Carina Aparecida Lopes Couto  

Gerente de Estudos Regulatórios e de Mercado  

 

Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de São Paulo - ARSESP  

Rua Cristiano Viana, 428  

CEP 05411-902 - São Paulo – SP 
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Sobrestado em 02/02/2021 no TRF- 3ª Região para aguardar a aplicação do julgamento final do 

STF nos embargos de declaração da União. Esse caso também discute a exclusão do ISS da 

base de cálculo do PIS/COFINS, tema para o qual o STF ainda não se manifestou 

definitivamente.  

 

Não há depósito judicial realizado nos autos. 

 

Como o Primeiro MS transitou em julgado favoravelmente à Comgás sem qualquer restrição ao 

que foi decidido para a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, o segundo 

MS carece de interesse de agir em relação à esse tema. Ainda, O STF no julgamento do leading 

case, deixou claro que a alteração trazida pela 12.973/2014 é irrelevante para a conclusão do 

tema. Assim, a concessionária entendeu que o Primeiro MS já assegurou o direito da Comgás à 

exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS e abrange indébito relativo a todo o 

período em discussão, inclusive aquele posterior à Lei nº 12.973/2014, que o Segundo MS tinha 

a intenção de abordar e optou por fazer a habilitação da totalidade dos créditos no primeiro 

processo, o que permite sua compensação desde já. 

 

Diante da análise acima decidimos pela desistência parcial do Segundo MS, quanto à discussão 

acerca do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, com fundamento no RE 669.367, que admite 

a desistência em mandado de segurança a qualquer tempo e sem a concordância da parte contrária. 

Esse pedido foi protocolizado em 08/03/2022. 

 

Anexo III – Protocolo de desistência. 

 

 Referente aos valores: 

 

1. Apresentar montantes apurados, bem como situação dos mesmos (recolhidos, 

depositado em juízo, provisionados, etc): 

 

 Ativo: 
     

Valores demonstrados na tabela abaixo, atualizados até dezembro de 2021: 
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Considerações: 

 

- De julho de 2008 a fevereiro de 2017: R$ 563.174.965,80 (principal) e R$ 393.212.539,14 (Selic), 

sendo que R$ 573.461.663,00 de principal e R$ 384.200.995,54 de Selic foram contabilizados em 

junho/2021 e ajustados em Dez/2021 para os valores definitivos apurados pela Companhia e revisados 

pela empresa de Auditoria Externa EY. A habilitação desses valores foi apresentada em 18/02/2022 

no processo nº 0013441-08.2013.4.03.6100 e estamos aguardando o seu deferimento.  

 

Abaixo seguem as telas do SAP demonstrando a contabilização: 

 

 

Período PIS + COFINS SELIC TOTAL

07/2008 a 02/2017 (A) 563.174.965,81     393.212.539,14 956.387.504,94     

03/2017 a 12/2018 (B) 188.216.334,84     -                     188.216.334,84     

01/2019 a 12/2021 (C) 459.224.663,90     -                     459.224.663,90     

Total Créditos (D) = (A) + (B) + (C) 1.210.615.964,55  393.212.539,14 1.603.828.503,68  

Já Monetizados 647.440.998,74     -                     647.440.998,74     

A Monetizar 563.174.965,81     393.212.539,14 956.387.504,94     

Créditos Apurados / Ativo Constituído
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- De março de 2017 a novembro de 2018: R$ 188.216.334,84 contabilizados em dezembro/2018. 

Valores já monetizados pela concessionária. 

 
Desses R$ 188.216.334,84, R$ 111.764.553,57 são relativos ao ano corrente de 2018 e foram 

contabilizados reduzindo o passivo de PIS/COFINS a pagar contra despesa corrente de PIS/COFINS, 

conforme tela abaixo: 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O restante, R$ 76.451.779,24, são relativos ao exercício de 2017 e foram contabilizados reduzindo o 

passivo de PIS/COFINS a pagar contra despesa extemporânea de PIS/COFINS, vide tela abaixo: 
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- De dezembro de 2018 a 09 de dezembro de 2021: R$ 459.224.663,90, sendo que a despesa de 

PIS/COFINS já foi lançada, no mês a mês, líquida do efeito da exclusão do ICMS na base. 

 

A partir de 10 de dezembro conforme as Deliberações 1.253 e 1.254 de 2021 a concessionária já 

faturou os clientes com o PIS/COFINS líquido do ICMS.  

 

 Passivo: 
     

Valores demonstrados na tabela abaixo atualizados até dezembro de 2021: 

 

 
 
Considerações: 

 
- De julho de 2008 a novembro de 2011: não foi constituído passivo para esse período. 

 

- De dezembro de 2011 a fevereiro de 2017: R$ 638.975.989,20, sendo R$ 375.566.361,02 de 

principal, conta PR22201 – PR Passivo Setorial + R$ 266.029.628,17 de Selic, conta PR22202 - PR 

-PASSIVO SETORIAL reduzidos de R$ 2.619.999,99 de honorários, vide telas abaixo: 

 

Período PIS + COFINS SELIC TOTAL

03/2017 a 12/2021 - CCRT (A) 647.440.998,74     -                     647.440.998,74     

03/2017 a 12/2021 - Provisão (B) -                        57.182.088,32   57.182.088,32       

12/2011 a 02/2017 - Provisão (C) 375.566.361,02     208.847.539,84 584.413.900,87     

Honorários - Provisão (D) -                        2.619.999,99-         

Total Provisão (E) = (B) + (C) + (D) 375.566.361,02     266.029.628,17 638.975.989,20     

Total Passivo (F) = (A) + (E) 1.023.007.359,76  266.029.628,17 1.286.416.987,94  

Provisão Apurada / Passivo Constiuído
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- De março de 2017 a novembro de 2018: R$ 188.216.334,84 contabilizados em dez/2018 na conta 

11060210 Conta corrente CSPE tributos (sem efeitos societários). Em junho/2021, a concessionária 

passou a dar efeito societário para a conta corrente regulatória, transferindo os mencionados R$ 

188.216.334,84 para a conta 22020700 – Passivo Setorial LP, vide tela abaixo: 
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- De dezembro de 2018 a 09 de dezembro de 2021: R$ 459.224.664 foram sendo reconhecidos mês 

a mês na conta corrente regulatória de tributos. Em junho/2020, a concessionária passou a dar efeito 

societário para a conta corrente regulatório, transferindo os valores da conta 110602010 para a conta 

22020700 – Passivo Setorial LP. Logo o saldo da conta R$ 647.441.000,02 em 31/12/2021 é composto 

pelos R$ 188.216.334,84 (reconhecidos em 12/2018) + os R$ 459.224.663,90 reconhecidos mês a mês 

até 12/2021, vide tela abaixo: 
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Importante ter em conta que os valores estimados para fins de passivo precisam ser refinados 

à luz de determinados critérios e elementos, tais como (i) abrangência de eventual devolução 

de valores eventualmente repassados a maior (ii) período em relação ao qual os valores de 

eventual devolução se referem (iii) custos e despesas incorridos pela concessionária para 

materialização dos créditos (iv) status de homologação da compensação dos créditos. 

 

 
2. Apresentar tabela (Excel) dos valores nominais apurados mês a mês. 

 

Anexo IV.  

 

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos protestos de elevada 

estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Victor Zan Fernandes 

Gerente de Planejamento Tarifário  

Companhia de Gás de São Paulo – Comgás 
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